
SOLICITAÇÃO CONSOLIDADA DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PRESTADOR DE SERVIÇO 

À 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
Segmento Cetip UTVM 

Prezado Senhor, 

inscrito no CNPJ sob o nº                                   conta na B3 de nº  

vem solicitar suas providências para processamentos, a partir de                       , das

seguintes alterações: 

1 – Substituição da Instituição Liquidante / Instituição Liquidante de 
Emissão / Instituição Mandatária / Banco Mandatário: 

excluir 

incluir 

2 – Substituição de Malote: 

excluir 

incluir 

3 – Desvinculação / Vinculação de Digitador: 

desvincular de 

vincular ao  

4 – Substituição da Conta do Cartão de Autógrafos: 

excluir 

incluir  

5 – Substituição do Custodiante do Investidor: 

excluir 

incluir  

Utilizar papel timbrado

Local e data

CNPJ

Razão social do participante

Razão social da instituição a ser excluida

Razão social da instituição a ser incluída

Razão social da instituição a ser excluida

Razão social da instituição a ser incluída

Razão social da instituição a ser desvinculada

Razão social da instituição a ser vinculada

Razão social da instituição a ser excluida

Razão social da instituição a ser incluída

Razão social da instituição a ser excluida

Razão social da instituição a ser incluída

Conta nº

dd/mm/aaaa



Observações: 
 

- Este documento deverá conter as assinaturas autorizadas do: 
 

- titular da conta; 

- instituição liquidante, instituição liquidante de emissão, instituição 
mandatária ou banco mandatário a ser excluído e da instituição liquidante, 
instituição liquidante de emissão, instituição mandatária ou banco 
mandatário a ser incluído; 

- titular do malote a ser excluído / do titular do malote a ser incluído; 

- titular do serviço de digitação no qual ocorrerá a desvinculação; 

- titular do serviço de digitação no qual ocorrerá a vinculação; 

- titular do cartão cuja conta de administração (de fundos/custódia de 
terceiros) será substituída; e 

- titular do cartão cuja conta de administração (de fundos/custódia de 
terceiros) será incluída; 

- custodiante do investidor a ser excluído; 

- custodiante do investidor  a ser incluído; 
 

- As assinaturas autorizadas do titular da conta são as que constam de seu(s) próprio(s) 
Cartão(ões) de Autógrafo(s) ou as apostas por seu representante registrado na B3, 
titular de relação na qual está vinculado; e 

 

- Quando um interveniente exercer mais de uma função, bastará a colocação de sua 
assinatura autorizada uma única vez. 
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